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BOA VISTA
B

DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2026

Concede o Título de Cidadania
Boavistense ao Senhor Pedro Bonifácio
Correia de Araújo.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU
PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadania Boavistense ao
Senhor Pedro Bonifácio Correia de Araújo, em reconhecimento aos seus relevantes
serviços prestados à população boavistense, pelos 16 anos de serviços prestados
através da Empaer.

Art. 2° A Mesa Diretora da Câmara Municipal designará
oportunamente local e data para a entrega da citada honraria ao homenageado.

Art. 3° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Boa Vista-PB, em 16 de março de 2026.

;NALDO NASCIMENTO VITORINO
Presidente

Rua Jerônimo Marinho Gomes, 143 - Centro - Boa Vista-PB - CEP: 58.123-000
www.boavista.pb.leg.br/ '£. camarabv@outlook.com / Jjwww.facebook.com/camarabv

Tel. (83)3313-1105
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TOTAL DA AÇÃO..........................R$ 35.000,00 
  

Unidade Orçamentária: 02240 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
Função: 28 – Encargos Especiais 

Subfunção: 843 – Serviço da Dívida Interna 

Programa: 0000 – Operações Especiais 

Ação: 2197 – Cumprimento de sentenças jud. transitadas em 

julgado 
Fonte de Recurso: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais................R$ 10.000,00 

3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais................R$ 50.000,00 

4.6.90.91.00 – Sentenças Judiciais................R$ 10.000,00 

TOTAL DA FONTE...........................R$ 70.000,00 
  

TOTAL DA AÇÃO.............................R$ 70.000,00 
  

Unidade Orçamentária: 02240 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
Função: 28 – Encargos Especiais 

Subfunção: 843 – Serviço da Dívida Interna 

Programa: 0000 – Operações Especiais 

Ação: 2198 – Encargos e amortização da dívida interna 
Fonte de Recurso: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

3.2.90.21.00 – Juros sobre a dívida por contrato............................R$ 

15.000,00 

4.6.90.71.00 – Sentenças Judiciais................R$ 200.000,00 

TOTAL DA FONTE..........................R$ 215.000,00 
  

TOTAL DA AÇÃO..........................R$ 215.000,00 
  

TOTAL DO CRÉDITO........................ R$ 5.985.500,00 
  

Art. 2º. Para cobertura da abertura deste Crédito, fica o Poder 

Executivo Municipal igualmente autorizado a utilizar os recursos 

previstos no parágrafo 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 

  

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Bernardino Batista/PB, em 16 

de março de 2026. 

  

ANTONIO ALDO ANDRADE DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Thannyla Batista Goncalves 

Código Identificador:872ECF8A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI ORDINARIA 

 

LEI Nº 925 /2026. 
  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DE BERNARDINO BATISTA, ESTADO DA 

PARAÍBA, A AQUISIÇÃO DE IMÓVEL NA 

ZONA RURAL, PARA FINS QUE ESPECIFICA. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

BERNARDINO BATISTA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o art. 21 da Lei Orgânica do 

Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, APROVA e eu 

SANCIONO a presente Lei. 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Bernardino Batista, 

Estado da Paraíba, autorizado a Aquisição de um imóvel de 

propriedade dos herdeiros de VICENTE BATISTA DE SOUSA e 

TEREZINHA SABINA DE SOUSA , a saber: José Batista de Sousa , 

CPF: 478.286.614-00; Nicodemos Batista de Sousa, CPF: 

285.532.308-80; Matias Neto de Sousa, CPF: 201.233.238-27; 

Antonilda Alves de Sousa Silveiro, CPF: 884.847.004-10; Maria 

Nivea de Sousa Silva CPF: 267.807.778-03; Antônio Batista de 

Sousa, representado pelo seu herdeiro Raul Batista dos Santos Souza, 

CPF: 090.387.374-59; Francisca Alves de Sousa Quirino, CPF: 

412.514.904-68 e Francisco Nivaldo de Sousa representado pelo seu 

herdeiro Hugo Jorge dos Santos Sousa CPF 108.912.254-39, 

localizado na comunidade de Ponta de Serra, município de Bernardino 

Batista-PB, medindo 358,23 (trezentos e cinquenta e oito metros e 

vinte e três centímetros) de comprimento, ao Norte; com 194,57 

(cento e noventa e quatro metros e cinquenta e sete centímetros) do 

lado direito, ao Leste; por 251,40 (duzentos e cinquenta e um metros 

e quarenta centímetros) do lado esquerdo, ao Oeste e 122,00 (cento e 

vinte e dois metros ) de largura, ao Sul, totalizando uma área de 

48.510,45m², no valor de R$ 192.000,00 (Cento e Noventa e Dois 

mil reais), conforme Laudo Técnico de Avaliação, constante no 

Anexo I, que faz parte integrante desta Lei, limitando-se ao Norte 

com imóveis pertencentes ao Sr. Samuel Severiano da Silva, Sr. José 

Francisco do Nascimento e Sr. Francisco Heleno Luiz; ao Sul com 

imóvel pertencente ao Sr. José Francisco do Nascimento; ao Leste 

com imóvel pertencente a Sr. Antônio Chegas Costa e ao Oeste com 

estrada vicinal que dá acesso à cidade de Bernardino Batista-PB, com 

registro originário no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

São João do Rio do Peixe-PB, sob Nº R14/499, Livro 2/C, fls. 

113,Matricula 499. 

. 

Art. 2º O imóvel descrito no artigo 1º desta Lei será destinado à 

construção de espaço para feira de animais, pista de motocross e 

espaço para estacionamento. 

  

Art. 3º A aquisição poderá ser realizada mediante desapropriação, nos 

termos do Decreto-Lei n.º 3.365, 21 de junho de 1941. 

  

Art. 4º Para cobertura deste crédito fica o Poder Executivo Municipal 

igualmente autorizado a utilizar os recursos indicados nos incisos I, II 

e III, parágrafo 1º, Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64. 

  

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoadas 

as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERNARDINO 

BATISTA, ESTADO DA PARAÍBA, 16 de março de 2026. 
  

ANTÔNIO ALDO ANDRADE DE SOUSA 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Thannyla Batista Goncalves 

Código Identificador:D0826D1F 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2026 

 

Concede o Título de Cidadania Boavistense ao 

Senhor Pedro Bonifácio Correia de Araújo. 

  

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 

PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Boavistense ao Senhor 

Pedro Bonifácio Correia de Araújo, em reconhecimento aos seus 

relevantes serviços prestados à população boavistense, pelos 16 anos 

de serviços prestados através da Empaer. 

  

Art. 2º A Mesa Diretora da Câmara Municipal designará 

oportunamente local e data para a entrega da citada honraria ao 

homenageado. 

  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Boa Vista-PB, em 16 de março de 2026. 

  

IZENALDO NASCIMENTO VITORINO 
Presidente 

 

admin
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Publicado por: 
Ewerson Marinho 

Código Identificador:13458C69 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO REPUBLICADO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2026 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, sediada na Rua Vereador Eudes Felix de Sousa, S/N - Izaura 

Veras Diniz - Bom Sucesso - PB, às 09:00 horas do dia 27 de Março 

de 2026, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, 

visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 

contratações futuras, para: Contratação de empresa especializada do 

ramo para Aquisição de 06 (seis) motocicletas 110 cc novas, 0 km, 

para doação via sorteio público, atendendo as disposição da Lei 

Municipal nº 666/2025. Conforme descrição e quantitativos do Termo 

de Referência. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 

legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 

Federal nº 11.462/23; Decreto Municipal nº 019/22; Decreto 

Municipal nº 037/23; Decreto Municipal nº 038/23; Decreto 

Municipal nº 039/23; Decreto Municipal nº 041/23; Decreto 

Municipal nº 042/23; Decreto Municipal nº 0042/23; Decreto 

Municipal nº 043/23; Decreto Municipal nº 044/23; Decreto 

Municipal nº 045/23; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 

das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 

supracitado.Telefone: (83) 3448–1007.E-mail: 

licitacao@bomsucesso.pb.gov.br.Edital: www.bomsucesso.pb.gov.br; 

www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp. 

Bom Sucesso - PB, 16 de Março de 2026 

  

ERICK FERREIRA DE SOUSA - 
Pregoeiro Oficial  

Publicado por: 
Erick Ferreira de Sousa 

Código Identificador:EEB5BD63 

 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: Contração de atração de renome nacional para apresentação 

de Show da Banda CANÇÃO E LOUVOR A DUPLA, nas 

festividades de Emancipação Política do Município e em alusão ao 

Dia Municipal do Evangélico a ser realizada na praça de eventos do 

município de Bom Sucesso–PB, no dia 14 de junho de 2026, através 

da empresa MUSIC SHOWS BRASIL LTDA, conforme carta 

proposta. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00004/2026, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 

DOTAÇÃO: 02.140 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 13 

392 0004 2006 REALIZAÇAO DE FESTIVIDADES ARTISTICAS 

E CULTURAIS 3300.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 

30/06/2026.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

Bom Sucesso e: CT Nº 00011/2026 - 04.03.26 - MUSIC SHOWS 

BRASIL LTDA - R$ 150.000,00.   

Publicado por: 
Erick Ferreira de Sousa 

Código Identificador:94012DB3 

 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: Contratação de atração artística de renome nacional para 

apresentação de show com a Artista SAMYA MAIA, durante as 

festividades de Emancipação Política do Município de Bom Sucesso – 

PB, a ser realizada na Praça de Eventos do Município, no dia 14 de 

junho de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 

Licitação nº IN00006/2026, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 

14.133/21. DOTAÇÃO: 02.140 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA 13 392 0004 2006 REALIZAÇAO DE FESTIVIDADES 

ARTISTICAS E CULTURAIS 3300.00 OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES APLICAÇÕES DIRETAS 3390.39 99 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: 

até 31/07/2026.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

Bom Sucesso e: CT Nº 00013/2026 - 11.03.26 - MAIS SHOWS E 

EVENTOS LTDA - R$ 140.000,00.   

Publicado por: 
Erick Ferreira de Sousa 

Código Identificador:3C44333D 

 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: Contratação de atração artística de renome 

regional/nacional para apresentação de show musical com o artista 

ROBERTO VANERÃO, durante as festividades comemorativas ao 2º 

Ecopedal e abertura das festividades da Emancipação Política do 

Município de Bom Sucesso – PB, a ser realizada na Praça de Eventos 

do Município, no dia 31 de maio de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: 

Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2026, nos termos do Art. 74, 

inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 02.140 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA 13 392 0004 2006 REALIZAÇAO DE 

FESTIVIDADES ARTISTICAS E CULTURAIS 3300.00 OUTRAS 

DESPESAS CORRENTES APLICAÇÕES DIRETAS 3390.39 99 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

VIGÊNCIA: até 31/07/2026.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

Municipal de Bom Sucesso e: CT Nº 00014/2026 - 13.03.26 - 

RAILSON DINIZ VIEIRA - R$ 60.000,00.   

Publicado por: 
Erick Ferreira de Sousa 

Código Identificador:247604A5 

 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: Contratação de atração artística de renome 

regional/nacional para apresentação de Show Musical com Mobral 

Arreio de Prata, durante as festividades comemorativas a tradicional 

Cavalgada, em alusão a Emancipação Política do Município de Bom 

Sucesso – PB, a ser realizada na Praça de Eventos do Município, no 

dia 07 de junho de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 

de Licitação nº IN00008/2026, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 

14.133/21. DOTAÇÃO: 02.140 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA 13 392 0004 2006 REALIZAÇAO DE FESTIVIDADES 

ARTISTICAS E CULTURAIS 3300.00 OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES APLICAÇÕES DIRETAS 3390.39 99 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: 

até 31/07/2026.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

Bom Sucesso e: CT Nº 00015/2026 - 13.03.26 - J F D L FREIRE - R$ 

35.000,00  

Publicado por: 
Erick Ferreira de Sousa 

Código Identificador:8F73D075 

 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: Contratação de atração artística de renome 

regional/nacional para apresentação de Show Musical com GILSON 

MANIA, durante as festividades comemorativas a tradicional 

Cavalgada, em alusão a Emancipação Política do Município de Bom 

Sucesso – PB, a ser realizada na Praça de Eventos do Município, no 

dia 07 de junho de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 

de Licitação nº IN00009/2026, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 

14.133/21. DOTAÇÃO: 02.140 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA 13 392 0004 2006 REALIZAÇAO DE FESTIVIDADES 

ARTISTICAS E CULTURAIS 3300.00 OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES APLICAÇÕES DIRETAS 3390.39 99 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: 

até 30/07/2026.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

Bom Sucesso e: CT Nº 00016/2026 - 13.03.26 - J F D L FREIRE - R$ 

35.000,00  

  

admin
Realce


